INDICAÇÃO Nº 
2079
, DE 2006

Indicamos, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as providências necessárias, através dos órgãos competentes, para que se viabilize a continuidade dos trabalhos do Corpo de Bombeiros Voluntários do Município de Itapetininga.

JUSTIFICATIVA

O Corpo de Bombeiros Voluntários de Itapetininga, durante 27 anos, prestou um trabalho de grande importância para Itapetininga e região, salvando vidas, patrimônios e todo tipo de ocorrências.

O Corpo de Bombeiros Voluntários de Itapetininga sempre foi distinguido por sua extrema rapidez no que diz respeito ao atendimento aos chamados e transformou-se em modelo e exemplo para todo o território nacional, tanto no que diz respeito à eficiência nos treinamentos de seus integrantes, como no avanço de seus equipamentos.

Além de tudo isso, o Corpo de Bombeiros Voluntários prestou um trabalho comunitário jamais antes visto, com o preparo, adestramento e conscientização de crianças, jovens, adolescentes e adultos, procurando assim, evitar acidentes futuros!

O Corpo de Bombeiros Voluntários de Itapetininga teve seus recursos cortados pela Prefeitura Municipal de Itapetininga, que sem o conhecimento e apreciação prévia da Câmara Municipal, firmou convênio com o Corpo de Bombeiros da Polícia Militar suspendendo também, todos os repasses das Taxas de Sinistros ao CBVI.

Recebemos do Senhor Antonio Fernando Silva Rosa – Presidente da Câmara Municipal de Itapetininga, pedido no sentido de que intercedêssemos junto às autoridades estaduais visando a continuidade dos trabalhos prestados pelo Corpo de Bombeiros Voluntários de Itapetininga.

Julgando tal pedido como meritório e de real importância para a população local e região, estamos encaminhando ao Senhor Governador do Estado a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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